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PORTARIA Nº 2212/2015

Dispõe sobre   exoneração de cargo de provimento em comissão.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência,  no uso das atribuições que lhe conferem  o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e a Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500351-91.2015.8.06.0167,

RESOLVE:

Art. 1º  � Exonerar,  a partir de 16.9.15, SARA BEATRIZ SILVA GONDIM AGUIAR,  matrícula nº 9051 ,  do cargoem 
comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de Sobral, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de setembro de 

2015.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 2213/2015

Dispõe sobre nomeação e exoner ação de cargo de provimento em comissão.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e a Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,

CONSIDERANDO o  que consta do Processo Administrativo nº 8514334-76.2015.8.06.0000,
RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar  CARMELITA NOEMY PEREIRA FERRE, matrícula nº 10034, do cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Secretária da 2ª Câmara Cível, símbolo GAJ-1, e nomear MARIA CONCEIÇÃO HOLANDA BANHOS, 
Auxiliar Administrativa, matrícula 2649,  para o referido cargo.

Art. 2º . Exonerar HANIELY GALLETTI, matrícula 22812, do cargo em Comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 
Assessora da 2ª Câmara Cível, símbolo GAJ-1, e nomear LEANDRO ARRUDA MAIA para o referido cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de setembro de 

2015.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 2147/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500155-72.2015.8.06.0151, 
do interesse do(a) Dr(a). FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz(a) de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Quixadá, 
RESOLVEM conceder 04 (quatro) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta 
e cinco centavos), totalizando R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais), mais indenização de transporte no valor total de R$ 
527,56 (quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) vinculada 
de Banabuiú, no(s) mês(es) de agosto de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 17 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 2207 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
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atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500132-60.2015.8.06.0173, 
do interesse do(a) Dr(a). ALISSON DO VALLE SIMEÃO, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de 
Tianguá, RESOLVEM conceder 13 (treze) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e 
setenta e cinco centavos), totalizando R$ 3.038,75 (três mil, trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), mais indenização de 
transporte, no valor total de R$ 1.465,79 (um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos), em virtude 
de respondência pela(s) Comarca(s) de Ibiapina, Carnaubal, Croatá e Guaraciaba do Norte, no(s) mês(es) de agosto de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 22 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 2208 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre o pagamento de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500080-06.2015.8.06.0160, 
do interesse do(a) Dr(a). JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Santa 
Quitéria, RESOLVEM autorizar o pagamento no valor de R$ 2.560,88 (dois mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e oito 
centavos), relativo à indenização de transporte, em virtude de respondência pela Comarca de Boa Viagem, no mês de julho de 
2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 22 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 2209 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500131-16.2015.8.06.0128, 
do interesse do(a) Dr(a). FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA, Juiz(a) de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de 
Morada Nova, à época, RESOLVEM conceder 04 (quatro) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e 
trinta e três reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais), mais indenização de 
transporte, no valor total de R$ 368,88 (trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em virtude de respondência 
pela(s) Comarca(s) de Ibicuitinga, no(s) mês(es) de julho e agosto de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 22 de setembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 2210 /2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre pagamento de diárias para desembargador

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8514396-19.2015.8.06.0000, 
do interesse do(a) Desembargador FRANCISCO GOMES DE MOURA, RESOLVEM conceder 03 (três) diárias, sendo 02 (duas) 


